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Leonardo Pires Noguei 
Superintendente de Cultura e Ord. de Despesas 

Conforme Decreto n° 004/2023 

Vera Lucia da Silva 	 Aparecida Ivanete Ferreira Ribeiro 
Matrícula: 674-2 
	

Matrícula: 53-1 
Fiscal do Contrato 	 Suplente de Fiscal do Contrato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N°. 106/2023. 

INEXIGIBILIDADE N.° 010/2023. 
PROCESSO N° 088/2023. 
EMPRESA CONTRATADA: PAULO ROBERTO MUNIZ JUNIOR 02470102197. 
CNPJ: 47.134.246/0001-10. 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DA EMPRESA "PAULO ROBERTO MUNIZ JUNIOR 02470102197" 
COM REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA DA DUPLA "PASTEL & RAMON", PARA REALIZAÇÃO 

DE 5140W NO DIA 30 DE ABRIL DE 2023, NO EVENTO "1° FESTIVAL DE CHURRASCO DE 
NAVIRAÍ". SOLICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL. PEDIDO DE SERVIÇO N° 103/2023." 

O Sr. Leonardo Pires Nogueira  Superintendente da Fundação de Cultura e Ordenador de Despesas, conforme 

Decreto n°. 004/2023, brasileiro, portador do CPF/MF n°. 048.992.991-50, residente e domiciliado nesta cidade, a 

Rua Jamil SaIem, n° 103 - Centro; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de Contratos, em conformidade 

com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n°  01 e n0  02/2017 do Controle 

Interno e a Resolução n° 54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art.1° Designar as servidoras abaixo com o encargo de Fiscal da Ordem de Execução de Serviço n°. 106/2023. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 
Nome: Matrícula Nome: Matrícula 

Fundação Cultural Vera Lucia da Silva 674-2 Aparecida Ivanete Ferreira Ribeiro 53-1 

Art. 2°.São atribuições do fiscal de contrato: 

1- Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

11- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os incidentes 

verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior sobre ocorrências para 

ciência e apreciação para providências; 

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 

Controle Interno e Externo; 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior pagamento; 

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3° Dê ciência aos interessados. 
Art. 4° Autue-se no processo. 

Navirai - MS, 03/04/2023. 

Av. Weimar Gonçalves Torres, 862 - Centro - Telefax (0**67) 3409-1500 - Cep 79950-000 - e-mail: licitacaonaviraigmai1.com  
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Art.10  Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato n°. 

 

/ 

   

Gerência ordenadora de Despesa 

Gerência de Saúde 

FISCAL TITULAR 	 FISCAL SUPLENTE 
Nome: 	 Matricula 	 Nome: 	 Matricula 

Art. 20  São atribuições do fiscal de contrato 

2. 	Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

1. Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os incidentes 
verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior sobre ocorrências 
para ciência e apreciação para providências; 

2. Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos 
de Controle Interno e Externo; 

3. Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 
inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização; 

4. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento; 

5. Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 
6. Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
, tecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência; 

30  Dê ciência aos interessados. 

Art. 40  Autue-se no processo. 

NAVIRAÍ-MS, 	 

MARIANA CRUZ ROSADA 

Gerente de Saúde e Ordenadora de Despesas 

Conforme Decreto a°: 033/2023 

  

Nome: 

 

Matricula: 

Matéria enviada por MARIA CECILIA SANCHES BOM FOGO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N°. 106/2023. 

Inexigibilidade 

PROCESSO : 88 / 2023 - Inexigibilidade: 10 / 2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃODAEMPRESA"PAULO ROBERTOMUNIZJUNIOR02470I.02197"COM REPRESENTAÇÃO 
F(CLUSIVA DA DUPLA "PASTEL & RAMON", PARA REALIZAÇÃO DE SHOW NO DIA 30 DE ABRIL DE 2023, NO 

INTO "10  FESTIVAL DE CHURRASCO DE NAVIRAí". SOLICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL. PEDIDO DE 
SERVIÇO N° 103/2023.. 

EMPRESA VENCEDORA: PAULO ROBERTO MUNIZ JUNIOR 02470102197 

CNPJ: 47.134.246/0001-10 

LOTE: 001 - Ite m: 001. 
PERFAZENDO O VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais ). 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO : FUNDAÇÃO DE CULTURA - Dotação: 06 .01 .00 13 . 392 05 03 2.0 26 - 3.3.90.39. 
23 .00.00 (R 5735). 

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS DA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA: 

* Ficam designad a s como fiscais deste instrumento a s servidor a 5: Vera Lucia da Silva  , Matrícula: 674-2  
fiscal Titular) e Aparecida Ivanete Ferreira Ribeiro  , Matrícula: 53-1  ( fiscal Suolente ) 
Fundamento Legal: Art. 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Data de Emissão da Ordem de Execução de Serviço; 30/03/2023. 

LEONARDO PIRES NOGUEIRA 

Superintendente de Cultura e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n° O 04 /202 3. 
Matéria enviada por Maria Izabel Sespede Flores 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ/MS 

EXTRATO DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N°.105/2023. 

Inexigibilidade 


